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Procedimento com Publicação no JOUE para a Instituição de um Sistema de Aquisição 

Dinâmico para a Prestação de Serviços de Consultoria em Inteligência Artificial  

 

REF.ª: UAQT2019013 

 

Relatório Final da 5.ª Ronda de Qualificação                                       

 

1. Do procedimento 

O júri do procedimento com a Ref.ª UAQT2019013, referente ao Procedimento com Publicação 

no JOUE para a Instituição de um Sistema de Aquisição Dinâmico para a Prestação de Serviços 

de Consultoria em Inteligência Artificial, foi nomeado por decisão do Conselho de Administração 

da SPMS, EPE, conforme exarado na Informação n.º 2019/DCBST/0898 de 13 de setembro de 

2019, e é constituído por: 

 

Atenta ao facto de dois dos elementos do Júri já não se encontrarem a exercer as suas 

funções nos Serviços Partilhados da Saúde, EPE, tornou-se necessária a alteração da 

constituição dos membros do Júri, nos termos e para os efeitos do artigo 69.º do CCP . 

Assim, foi aprovada a alteração de júri conforme disposto no n.º 1 do artigo 67.º do CCP, 

por despacho do Conselho de Administração da SPMS, EPE, de 27 maio de 2021, pela 

informação nº 2021/CCS-UMC/0304 sendo constituído por: 

 

Vogais efetivos: 

Presidente – Nuno Costa 

1.ª Vogal Efetiva – Andreia Chaves 

2.ª Vogal Efetiva – Ana Carapeto 

Vogais suplentes: 

1.º Vogal Suplente – João Pedro Martins 

2.º Vogal Suplente – Sónia Teixeira 

3.ª Vogal Suplente – Daniela Sousa 

4.ª Vogal Suplente – Tiago Barreira 

 

Membros Efetivos 

Presidente – João Pedro Martins 

1.ª Vogal efetiva – Cátia Sousa Pinto  

2.ª Vogal efetiva – Luísa Neves 

Membros Suplentes 

1.ª Vogal suplente – Andreia Chaves 

2.º Vogal suplente – Joana de Sousa Varajão 
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2. Entrada em Vigor 

A “1ª ronda de qualificação” para a instituição do Sistema de Aquisição Dinâmico (SAD), foi 

exarada na informação n.º 2020/DCBST/1283, de 29 de novembro de 2019 e publicada na 

plataforma eletrónica de contratação pública www.comprasnasaude.pt, nesse mesmo dia. 

Desta forma, o SAD entrou em vigor no dia 02 de dezembro de 2019. 

 

3. Nova Candidatura 

Nos termos da alínea b) do artigo 238.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 

agosto, a fase de apresentação das candidaturas e qualificação dos candidatos prolonga-se 

durante o período de vigência do SAD, termos em que, após a conclusão da 1ª ronda de 

qualificação, qualquer operador económico, pode apresentar candidatura de acordo com as 

regras previstas no programa de procedimento, de acordo com o n.º 2 do artigo 241º-A do CCP. 

 

No presente procedimento ocorreram as seguintes rondas de qualificação:  

 

• 2.ª Ronda autorizada pela informação n.º 2020/DCBST/0219, de 6 de fevereiro de 2020, 

nº 2020/CCS-UMC/0974 – qualificou a empresa Altran Portugal, S.A., no âmbito dos 

lotes 43 a 56 que compõem a “Categoria 4 – Disponibilização de Soluções IA em 

Sistemas de Informação e Desenvolvimento dos Respetivos Interfaces” 

 

• 3.ª Ronda autorizada pela informação nº 2020/CCS-UMC/0974, de 16 de novembro de 

2020 – qualificou a empresa Altran Portugal, S.A., no âmbito dos lotes 15 a 28 que 

compõem a “Categoria 2 – Desenvolvimento e implementação de soluções de 

Inteligência Artificial em ambientes produtivos e formação”. 

 

• 4ª Ronda autorizada pela informação nº 2020/CCS-UMC/1154 de 29 de dezembro de 

2021 – qualificou a empresa BI4ALL - Consultores de Gestão Lda., no âmbito dos lotes 

1 a 28 que compõem a “Categoria 1 – Definição de modelos estratégicos, identificação, 

priorização e seleção de oportunidade para implementação de soluções de Inteligência 

Artificial” e a “Categoria 2 – Desenvolvimento e implementação de soluções de 

Inteligência Artificial em ambientes produtivos e formação”. 

http://www.comprasnasaude.pt/
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Atento ao facto deste instrumento procedimental especial possibilitar a apresentação de 

candidaturas ao longo da vigência do sistema de aquisição dinâmico, o agrupamento IP QUATRO 

Soluções, Lda; Infolabix, Lda; Pahl Consulting, Lda; Pahldata (Portugal) - Comércio de 

Equipamento S.A., apresentou uma candidatura aos lotes 1 a 28 que compõem a “Categoria 1 

– Definição de modelos estratégicos, identificação, priorização e seleção de oportunidade para 

implementação de soluções de Inteligência Artificial”, “Categoria 2 – Desenvolvimento e 

implementação de soluções de Inteligência Artificial em ambientes produtivos e formação” e 

aos lotes 43 a 56 que compõem a “Categoria 4 – Disponibilização de Soluções IA em Sistemas de 

Informação e Desenvolvimento dos Respetivos Interfaces” respetivamente: 

 

ORDEM DE 
ENTRADA 

NOME 
DATA/HORA DE 

SUBMISSÃO 

1 

 
Agrupamento: IP QUATRO Soluções, Lda; 

Infolabix, Lda; Pahl Consulting, Lda; Pahldata 

(Portugal) - Comércio de Equipamento S.A. 

12/04/2021 09:25:48 
 

 

 

4. Relatório Preliminar da 5.ª Ronda de Qualificação e Audiência Prévia  

Nos termos do artigo 185.º do CCP, o relatório preliminar da 5.ª ronda de qualificação foi 

publicado na plataforma “Comprasnasaude”, no dia 20 de maio de 2021, dando origem à 

audiência prévia de 5 úteis.  

A audiência prévia decorreu entre os dias 21 e 27 de maio de 2021, período durante o qual não 

foram apresentadas quaisquer pronúncias. 

5. Conclusões 

Por todo o exposto, o júri propõe manter as conclusões constante do relatório preliminar: 

a) Aprovação da proposta contida no presente relatório para efeitos de qualificação do 

agrupamento candidato IP QUATRO Soluções, Lda; Infolabix, Lda; Pahl Consulting, Lda; 

Pahldata (Portugal) - Comércio de Equipamento S.A., aos lotes 1 a 28 que compõem a 

Categoria 1 e 2 e os lotes  43 a 56 que compõem a Categoria 4. 

b) Que a lista de todos os candidatos admitidos no presente sistema de aquisição 

dinâmico, passe a ser a seguinte por lote: 
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• Agrupamento Glintt – Healthcare Solutions, S.A. e INESC TEC – Instituto de 

Engenharia de Sistemas e Computadores, Tecnologia e Ciência, no âmbito dos 

lotes 43 a 56; 

• CLARANET PORTUGAL, S.A., no âmbito dos lotes 8, 10, 14 a 22, 24, 36, 38, 50 e 

52; 

• Closer Consulting, Lda, no âmbito dos lotes 7, 14, 21, 28, 49 e 56; 

• COMPANHIA IBM PORTUGAL, S.A., no âmbito dos lotes 1 a 56; 

• Ernst & Young, S.A., no âmbito dos lotes 1 a 28 e 43 a 56; 

• LINK CONSULTING – Tecnologias de Informação, S.A., no âmbito dos lotes 1 a 

28 e 43 a 56; 

• NOESIS PORTUGAL – Consultadoria em Sistemas Informáticos, S.A., no âmbito 

dos lotes 1, 3, 8, 10, 15, 17, 22 e 24; 

• Axianseu II Digital Consulting, S.A., no âmbito dos lotes 1 a 28 e 43 a 56; 

• Prologica – Sistemas Informáticos, S.A., no âmbito dos lotes 1 a 28 e 43 a 56; 

• TIMESTAMP – Sistemas de Informação, S.A., no âmbito dos lotes 1 a 28 e 43 a 

56; 

• Altran Portugal, S.A., no âmbito dos lotes 15 a 28 e 43 a 56; 

• BI4ALL - Consultores de Gestão Lda, no âmbito dos lotes 1 a 28. 

• Agrupamento IP QUATRO Soluções, Lda; Infolabix, Lda; Pahl Consulting, Lda; 

Pahldata (Portugal) - Comércio de Equipamento S.A., no âmbito dos lotes 1 a 

28 e os lotes 43 a 56. 

 

c) Que o presente relatório final da 5.ª ronda de qualificação seja notificado ao 

agrupamento candidato qualificado e em simultâneo, aos restantes já qualificados nas 

1.ª, 2.ª, 3.ª 3 e 4ª rondas de qualificação, nos termos do artigo 186.º do Código dos 

Contratos Públicos. 

 

O JÚRI, 
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